
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA Nº 613 DE 15 DE ABRIL DE 2020

           O DIRETOR do Instituto de Ciências Exatas da Universidade Federal de Alfenas, usando de suas
atribuições legais, dispostas no inciso I do artigo 2º da Portaria nº 460 de 15 de ABRIL de 2011, resolve:
         

     Art. 1º– Constituir Comissão de Convênio Universidade Federal de Alfenas UNIFAL-MG e o 
Instituto Politécnico de Bragança (IPB), com o objetivo de analisar e avaliar procedimentos e
demandas necessárias para o estabelecimento de convênio para dupla titulação entre o curso de Ciência
de Computação da UNIFAL-MG e do Instituto Politécnico de Bragança - Portugal. A comissão é composta
pelos seguintes servidores:

 Flavio Barbieri Gonzaga – Professor do Magistério Superior (Presidente)

 Nelson José de Freitas da Silveira – Professor do Magistério Superior

 Tiago José Arruda – Professor do Magistério Superior

 

    Art. 2º – A comissão terá validade até 31 de dezembro de 2020, a contar da data de publicação desta
portaria, para concluir o trabalho.

    Art. 3º– Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Guilherme Henrique Gomes da Silva
Diretor do Instituto de Ciências Exatas


